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SOBRE:. Dispõe sobre o fechamento de trecho da rua sem saída "Amália Fernandes 

Rodrigues", no Jardim Novo Bandeirante e dá outras providências. 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 12  Fica autorizado o fechamento de trecho da rua sem saída 

"Amália Fernandes Rodrigues", no Jardim Novo Bandeirante ao tráfego de veículos 

estranhos aos seus moradores. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, o trecho da referida 

rua é compreendido a partir da intercessão com a Rua Dom Paulo Rolim Loureiro até a divisa 

com a Rodovia Raposo Tavares. 

Art. 22 Fica permitido aos moradores o fechamento, conforme 

estabelecido na Lei n2  10.710, de 8 de janeiro de 2014. 

Art. 32  Este fechamento ao tráfego de veículos estranho aos 

moradores, será feito com dispositivo com grande visibilidade à distância, e placas 

informativas. 

Art. 42  As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 

Art. 59  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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